
 

 

 
REQUERIMENTO visando inserir em Ata dos 
trabalhos desta Casa o VOTO DE APLAUSO ao 3º 
ANIVERSÁRIO da PATRULHA MARIA da PENHA, 
comemorado no dia 6 de Outubro.  

 
Senhor Presidente, 
 
A PATRULHA MARIA da PENHA, integrante da Guarda Civil Municipal, em seu 3º ano de 
criação tem bons motivos para comemorar, principalmente porque sua principal missão de 
fiscalizar os cumprimentos de Medidas Protetivas está sendo atingido: o levantamento da 
PMSA aponta que “nestes três anos de atuação, foram emitidas 3,2 mil medidas protetivas. 
Deste total, 950 mulheres foram atendidas efetivamente no programa. Durante o trabalho 
realizado na rotina de visitas e patrulhamentos da Patrulha Maria da Penha, foram 
registrados 94 flagrantes de descumprimento de medida protetiva, além de 49 autores que 
ficaram à disposição da Justiça. O chamado botão do pânico, que aciona imediatamente as 
equipes de guardas, foi acionado 124 vezes”. 

Observamos que as outras atividades como as rondas de monitoramento no entorno da 
residência, do trabalho ou de locais indicados por mulheres que detém a Medida Protetiva 
Judicial vigente, deixaram as mulheres mais seguras para continuarem sua rotina e confiantes 
de que em caso de descumprimento de medida protetiva poderão contar diuturnamente com 
a proteção da Patrulha. 
 
Infelizmente em nossa sociedade há ainda muitos preconceitos, podendo dificultar o 
enfrentamento ou a denúncia de situações de violência doméstica. O conhecimento pode 
combater essa prática que leva milhares de mulheres ao sofrimento intenso, medo, 
humilhação e até a morte.  É preciso dizer não à violência atuando na informação e no apoio às 
mulheres, na educação dos meninos e meninas e reeducação dos homens e mulheres para 
relações não violentas. A Patrulha Maria da Penha merece também nosso respeito por cuidar 
e ampliar sua informação sobre os direitos das mulheres vítimas de violência quanto aos 
serviços de proteção através da cartilha amplamente divulgada e atendimentos pessoais. 

Diante da representação ora exposta, e diante da importância dos serviços prestados pela 
Patrulha às mulheres, é que  

 REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, a inserção em 
Ata dos trabalhos desta Casa de VOTO DE APLAUSO ao 3º ANIVERSÁRIO da PATRULHA MARIA 
da PENHA, comemorado no dia 6 de Outubro. 

 
Ciência: 1) Guarda Civil Municipal – Patrulha Maria da Penha  

 
  Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de outubro de 2023. 

 
         VEREADOR FUMASSA 
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